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Sessão realizada por videoconferência 
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Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às catorze horas, realizou-se a 

Sessão Plenária Extraordinária nº 05/2022, em ambiente virtual, sob a presidência da 

Conselheira Teresa Roserley Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Contou com a presença das 

Conselheiras Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar 

Namo de Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, Neide Cruz, Simone Aparecida Machado e 

Sueli Aparecida de Paula Mondini e dos Suplentes Alexsandro do Nascimento Santos, Luci 

Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene Schunck Costa Pisaneschi, Silvana Lucena dos Santos 

Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu 

boas-vindas a todos e justificou a ausência da Conselheira Titular Beatriz Cardoso, registrando 

o Suplente Alexsandro do Nascimento Santos no exercício da titularidade, e ausência dos 

Suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, João Alberto Fiorini Filho e Lucimeire Cabral de Santana. 

Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: 1) 

Recomendação CME nº 04/2022 – Estabelece orientações sobre atividades comerciais livres 

que atendem bebês e crianças – Conselheira Beatriz Cardoso e Alexsandro do Nascimento 

Santos. A Presidente Conselheira Rose Neubauer reapresenta a Recomendação CME nº 

04/2022, aprovada na Sessão Plenária de 08.12.2022, após ajustes e alterações realizados 

pelos relatores, Conselheiros Beatriz Cardoso e Alexsandro do Nascimento, e pela Vice-

Presidente, Conselheira Sueli Mondini. Após a leitura, a Presidente Conselheira Rose 

Neubauer coloca em votação as alterações, que foram aprovadas por unanimidade pelos 

Conselheiros presentes. 2) Parecer CME nº 29/2022 – Denúncia de funcionamento de 

estabelecimento com crianças de 06 meses a 12 anos – Hotelzinho das Crianças / Katiane de 

Souza Narciso – Conselheiras Relatoras: Cristina Cordeiro e Sueli Mondini. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer passa a palavra para as Conselheiras relatoras do documento, 

Conselheiras Cristina Cordeiro e Sueli Mondini. Com a palavra, a Conselheira Cristina Cordeiro 

inicia explicando que o Parecer foi elaborado com base nas orientações da Recomendação 

CME nº 04/2022 e, na sequência, projeta em tela para a leitura. Após a leitura, os Conselheiros 

presentes propõem alterações no texto, não de mérito, e em seguida a Presidente Conselheira 

Rose Neubauer coloca o Parecer em votação, sendo aprovado por unanimidade, com a 

seguinte conclusão: “Considerando: 1) o contido na Recomendação CME nº 04/2022; 2) o 

Parecer da Comissão de Supervisores que compareceu ao local e indicando, inclusive com 

registro fotográfico, que a atividade desenvolvida no espaço residencial da Sra. Katiane de 

Souza Narciso é análogo à prestação de serviços educacionais; 3) a negativa da Sra. Katiane de 

Souza Narciso em reconhecer a análise técnica das especialistas, quanto ao atendimento 

realizado, este Conselho, acolhendo o Parecer da Comissão de Supervisores, recomenda que 

DRE São Miguel deverá: a) Retornar o expediente à Subprefeitura ressaltando o evidenciado 

por fotos para providências, de acordo com a Portaria Intersecretarial SME/SMSP 07/2008; b) 

Reiterar o Ofício ao Conselho Tutelar, com destaque às condições do atendimento a bebês e 
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crianças, que podem oferecer risco à integridade física e ao seu pleno desenvolvimento”. 3) 

Parecer CME nº 30/2022 – Autorização de Funcionamento de Espaços de Recreação Infantil – 

Núcleo de Educação Infantil “Anjinho Sapeca” / Vivian Rita Eisenacher ME – Conselheiro 

Alexsandro do Nascimento Santos. A Presidente Conselheira Rose Neubauer passa a palavra 

para o Conselheiro Alexsandro Santos, relator do Parecer. Com a palavra, o Conselheiro 

Alexsandro Santos retoma o Parecer, apresentado inicialmente na Sessão do Pleno de 

01.12.2022, com nova redação, considerando a Recomendação CME nº 04/2022. Em seguida, 

projeta em tela para leitura. Após a leitura, os Conselheiros propõem alterações pontuais no 

texto, não de mérito. Por fim, a Presidente Conselheira Rose Neubauer coloca o Parecer em 

votação, sendo aprovado por unanimidade pelos Conselheiros presentes com a seguinte 

conclusão: “À vista do exposto e, em especial, o contido nos Relatórios da Comissão de 

Supervisores e das manifestações das autoridades pré-opinantes, este Conselho Municipal de 

Educação: 1) Toma conhecimento da consulta encaminhada por SME/COGED/DINORT que, 

solicita orientações a respeito das providências a serem assumidas no Processo SEI 

6016.2021/0120632-4, e manifesta-se pela manutenção do INDEFERIMENTO do pedido de 

autorização de funcionamento da unidade Núcleo de Educação Infantil “Anjinho Sapeca”, 

localizada à Rua Maria Francisca do Nascimento, nº 4 – Bairro Capão da Embira. 2) Considera 

encerradas as trativas referentes ao processo de autorização de funcionamento da Unidade de 

Educação Infantil acima assinalada. 3) Solicita que a SME/COGED/DINORT oriente a Diretoria 

Regional de Educação Itaquera no sentido de informar à Subprefeitura correspondente que a 

alteração da classificação econômica das atividades por parte da prestadora de serviços deve 

ser objeto de análise cuidadosa, eis que as diligências efetuadas pela comissão de supervisores 

escolares caracterizavam as atividades ali prestadas como atividades de carater 

pedagógico/escolar. 4) Adicionalmente, em resposta aos questionamentos apresentados pela 

SME/COGED/DINORT na referida consulta, a respeito da alteração de nomenclatura e 

classificação comercial que a entidade mantenedora apresentou à comissão de supervisores, 

este Conselho Municipal de Educação esclarece que as providências de acompanhamento, 

fiscalização e supervisão das instituições de educação infantil e dos serviços comerciais que 

atendem crianças de 0 a 5 anos sob nomenclaturas diversas (hotelzinho, centro de recreação 

infantil, núcleo de recreação infantil, entre outros) devem seguir às orientações estabelecidas 

na Recomendação nº 04/2022”. Com o adiantar do horário e a necessidade de continuar as 

discussões pautadas, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerra a Sessão Plenária 

Extraordinária nº 05/2022 e encaminha para a 6ª Sessão Extraordinária do Pleno de 2022, 

agradecendo a presença e participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina 

Vidal e o comprovante de participação na videoconferência será utilizado como lista de 

presença. São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 
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Sessão realizada por videoconferência por meio da plataforma Microsoft Teams 
 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 13/12/2022 

Horário: 14h  

 

PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 
 

CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Alexsandro do Nascimento Santos (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

2. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

3. Fátima Cristina Abrão 

4. Guiomar Namo de Mello 

5. Karen Martins Andrade Pinheiro 

6. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Simone Aparecida Machado 

8. Sueli Aparecida de Paula Mondini 

9. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 

SUPLENTES: 
 

1. Luci Batista Costa Soares de Miranda 

2. Lucilene Schunck Costa Pisaneschi 

3. Silvana Lucena dos Santos Drago 

4. Vera Lucia Wey 
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